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tando 100% do capital social da Cia. 6. Deliberações: Os acionistas
presentes, pela unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, re-
solvem: 6.1. aprovar as contas dos administradores, as Demonstra-
ções Financeiras, o Balanço Patrimonial e as Notas Explicativas re-
ferentes ao exercício social encerrado em 31/12/16, os quais foram
devidamente publicados em 04/12/17 no DOERJ e no Jornal Monitor
Mercantil, bem como se encontravam à disposição dos acionistas na
sede da Cia. desde 17/05/17 (“Anexo I”). 6.2. após a análise e apro-
vação dos documentos acima, tendo em vista a Cia. ter apresentado
prejuizo contábil no exercício de 2016 no montante de R$ 433.263,00,
os acionistas deliberaram alocar a totalidade do prejuízo na conta de
prejuízos acumulados. 6.3. fixar a remuneração global anual dos ad-
ministradores da Cia., no montante máximo de até R$ 65.000,00, re-
lativamente ao exercício social de 2017, cabendo ao Conselho de Ad-
ministração, a distribuição do montante a ser atribuído, individualmen-
te, a cada administrador. 7. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, oferecida a palavra a
quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram sus-
pensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata.
Reaberta a sessão, foi esta lida, aprovada e assinada pelos acionistas
presente. RJ, 11/12/17. Mesa: Pedro Arthur Brando Villela Pedras -
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Ata da Reunião do Conselho de Administração realizada no dia
23 de março de 2018. Data, Hora e Local: No dia 23 de março de
2018, às 10:00 horas, na sede social da Companhia. Convocação e
Presença: Convocação em conformidade com o Artigo 27 do Estatuto
Social da Companhia. Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Stachow Macha-
do da Silva: Secretário: Carlos Eduardo Soares de Menezes. Ordem
do Dia e Deliberações: A Diretoria da CRT apresentou a proposta do
montante de dividendos e remuneração das debêntures a ser distri-
buído referente a parcela de lucros acumulados. Por unanimidade de
votos foram tomadas as seguintes deliberações: (i) O pagamento de
R$ 5.928.571,44 (cinco milhões, novecentos e vinte e oito mil, qui-

nhentos e setenta e um reais e quarenta e quatro centavos) aos Acio-
nistas com posição acionaria em 26/03/2018, com pagamento em
27/03/2018, a título de dividendos, a razão de R$ 65,702190 por ação
ordinária e R$ 72,272409 por ação preferencial, bem como R$
4.071.428,56 (quatro milhões, setenta e um mil, quatrocentos e vinte e
oito reais e cinquenta e seis centavos) a título de remuneração das
debêntures, totalizando R$ 10.000.000,00 (dez milhões), nos termos
da Cláusula 2.17.2 do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emis-
são de Debêntures, Subordinadas, Conversíveis em Ações Preferen-
ciais Classe A, com Participação nos Lucros, em Série Única, da
Concessionária Rio - Teresópolis S.A., referentes a parcela de lucros
acumulados, ad referendum na AGO/E a ser realizada em 27 de abril
de 2018. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada, lida,
aprovada e assinada esta Ata. Assinaturas: Marcelo Stachow Macha-
do da Silva, Tulio Abi Saber, Guilherme Nogueira de Castro, Francisco
Ubiratan de Sousa, Roberto Alexandre Ziehfuss Hesketh, Antonio Car-
neiro Alves e Luiz Claudio Levy Cardoso. Certidão: Esta Ata encontra-
se conforme a original lavrada em livro próprio. Magé, 23 de março
de 2018. Marcelo Stachow Machado da Silva - Presidente; Carlos
Eduardo Soares de Menezes - Secretário.
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Presidente; Paulo Lanari Prado - Secretário. Acionistas: Diferencial
Energia Participações S.A. - por: Eduardo Lanari Prado e Paulo La-
nari Prado; Pedro Arthur Brando Villela Pedras; Fernando Velloso
Caúla Soares. Jucerja nº 3135609 em 26/12/17. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.
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